
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202503/0775
Tipo Oferta: Concurso Externo

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Ministério da Educação, Ciência e Inovação

Orgão / Serviço: Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I.P.
Vínculo: Nomeação definitiva
Regime: Carreiras Não Revistas
Carreira: Investigador

Categoria: Investigador Auxiliar
Remuneração: Entre os níveis 53 e 54 da TRU

Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Cabe ao/à investigador/a auxiliar executar, com carácter de regularidade, as 
atividades de investigação e desenvolvimento previstas no n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto-Lei n.º 124/99, relevando-se atividades científicas e técnicas 
enquadradas na missão da FCT:
• Colaborar no desenho e implementação dos instrumentos de financiamento da 
investigação científica da FCT. 
• Participar na definição, no acompanhamento e na gestão científica de 
processos de avaliação por pares, ao longo de todo o seu ciclo. 
• Colaborar na cooperação internacional e com outras agências de 
financiamento, bem como no desenvolvimento de instrumentos de 
financiamento.
• Colaborar na análise e desenvolvimento de estudos nas áreas da avaliação 
científica por pares no âmbito de agências de financiamento de ciência e 
tecnologia, da avaliação ex-post de instrumentos de financiamento de ciência e 
tecnologia e respetiva análise de impacto, bem como da análise estratégica do 
sistema científico e tecnológico nacional, sua evolução e projeção. 
• Colaborar em ações de divulgação junto da comunidade científica e outros 
agentes, contribuindo para a promoção da ciência na sociedade. 

Requisitos de Admissão

Relação Júridica: Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

Despacho n.º 406/2024/SEAO

Habilitação Literária: Doutoramento
Descrição da Habilitação Literária: Ciências Exatas e de Engenharia

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Área Temática Ignorada Área Temática Ignorada Área Temática Ignorada

Locais de Trabalho

1


